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ANEXO AO PARECER Nº 2.069, DE 2005

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Irri-
gação, a ser executada em todo o território Nacional.

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:
I – infra-estrutura de irrigação de uso comum: 

conjunto de estruturas e equipamentos de captação, 
adução, armazenamento, distribuição e drenagem de 
água; estradas e redes de distribuição de energia elétri-
ca, situadas no interior do projeto de irrigação; e prédios 
de uso da administração do projeto de irrigação;

II – infra-estrutura de apoio à produção: conjunto 
de benfeitorias e equipamentos de uso comum para 
beneficiamento, armazenagem e transformação da 

produção agrícola, bem como de pesquisa e extensão 
para a agricultura irrigada;

III – infra-estrutura parcelar: conjunto de benfeito-
rias e equipamentos de utilização a individual, implan-
tado nos lotes agrícolas do projeto de irrigação;

IV – infra-estrutura social: conjunto de estruturas 
e equipamentos destinados a atender as necessidades 
de saúde, educação, saneamento, energia elétrica e 
comunicação no projeto de irrigação;

V – irrigação: prática agrícola na qual ocorre o 
suprimento e a drenagem de água;

VI – irrigante: pessoa física ou jurídica que pratica 
a agricultura irrigada;

VII – irrigante familiar: pessoa física que explora 
sozinha, com sua família, ou com trabalho eventual 
de terceiros, a agricultura irrigada, empregando toda 
a força de trabalho no projeto de irrigação;

VIII – irrigante empresário: pessoa física ou jurí-
dica que exerce agricultura irrigada, de modo profis-
sional e voltado para o mercado, assumindo os riscos 
empresariais inerentes à atividade;

IX – plano de irrigação: plano plurianual que con-
tém as prioridades de irrigação, compatibilizando os 
interesses do setor público e da iniciativa privada;

X – programa de irrigação: conjunto de projetos 
que têm propósitos setoriais ou abrangem regiões es-
pecíficas, visando ao desenvolvimento sustentável da 
agricultura irrigada;

XI – projeto de irrigação: empreendimento que 
utiliza sistemas de captação, adução, armazenamen-
to, distribuição, aplicação e drenagem de água para a 
prática da agricultura;
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XII – projeto misto de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados em 
conformidade com a Lei nº 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004;

XIII – projeto privado de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados exclu-
sivamente pelo setor privado;

XIV – projeto público de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados exclu-
sivamente pelo poder público;

XV – serviços de irrigação: atividades de admi-
nistração, operação, conservação e manutenção da 
infra-estrutura de irrigação de uso comum.

CAPÍTULO II 
Dos Princípios

Art. 3º A Política Nacional de Irrigação, obser-
vada a legislação ambiental, em particular a Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, rege-se pelos seguin-
tes princípios:

I – utilização racional dos solos destinados à ir-
rigação, com prioridade para a de maior benefício so-
cioeconômico e ambiental;

II – integração com as políticas setoriais de sane-
amento, meio ambiente e recursos hídricos, visando à 
utilização harmônica dos recursos naturais;

III – preferência por técnicas de irrigação de me-
nor consumo de água por área irrigada;

IV – integração e articulação das ações do setor 
público na promoção da agricultura irrigada, nas dife-
rentes instâncias de governo;

V – integração entre as iniciativas e ações dos 
setores público e privado;

VI – gestão participativa dos projetos de irriga-
ção.

CAPÍTULO III 
Dos Objetivos

Art. 4º A Política Nacional de Irrigação tem como 
objetivos:

I – contribuir para a geração de trabalho e ren-
da;

II – colaborar para o aumento da produtividade 
dos solos irrigáveis;

III – concorrer para o aumento da competitividade 
dos produtores agrícolas nacionais;

IV – promova a otimização do consumo de 
água;

V – contribuir para o abastecimento do mercado 
interno de alimentos;

VI – possibilitar a geração de excedentes agríco-
las para exportação;

VII – colaborar na prevenção da ocorrência de 
processos de desertificação.

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional de Ir-
rigação:

I – promoção da agricultura irrigada em articula-
ção com as demais políticas públicas setoriais;

II – apoio a projetos economicamente viáveis, 
ambientalmente sustentáveis e socialmente justos;

III – incentivo à participação do setor privado na 
agricultura irrigada, inclusive por meio de concessões, 
nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
e parcerias, em conformidade com a Lei nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004;

IV – incentivo à participação de organizações 
não-governamentais na agricultura irrigada, por meio 
da celebração de Termo de Parceria, em conformidade 
com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;

V – estímulo à organização dos irrigantes para a 
administração de projetos de irrigação;

VI – estímulo à adoção de técnicas de geren-
ciamento indutoras de eficiência nos projetos de ir-
rigação;

VII – fomento à transferência de tecnologia e à 
capacitação de recursos humanos, para o desenvol-
vimento da agricultura irrigada.

CAPÍTULO V 
Dos Instrumentos

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de 
Irrigação:

I – os planos, programas e projetos de irriga-
ção;

II – o sistema nacional de informações sobre ir-
rigação;

III – as políticas de financiamento e de incentivos 
fiscais específicas para o setor.

SEÇÃO I 
Dos Planos, Programas e Projetos de Irrigação

Art. 7º Os Planos de Irrigação são planos plu-
rianuais, com horizonte de planejamento compatível 
com o período de implantação de seus programas e 
projetos, e terão o seguinte conteúdo mínimo:

I – diagnóstico das áreas passíveis de utilização 
para agricultura irrigada, em especial quanto à exis-
tência e à localização de solos irrigáveis e à disponi-
bilidade de água para irrigação;

II – hierarquização de regiões ou bacias hidro-
gráficas prioritárias;
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III – indicação das culturas e das técnicas de 
irrigação mais adequadas a cada região ou bacia hi-
drográfica;

IV – propostas de integração entre a agricultura 
irrigada e outras formas de produção agropecuária;

V – estabelecimento de políticas de financiamento 
e incentivos para o setor privado.

§ 1º Os planos de irrigação serão elaborados por 
Estado, por região e para o País.

§ 2º O plano nacional de irrigação limitar-se-á a 
estabelecer diretrizes gerais para a elaboração, pelos 
Estados e Municípios, dos planos e programas de ir-
rigação, e a disciplinar a implantação de projetos fe-
derais de irrigação em áreas específicas, de interesse 
da União.

§ 3º Os planos regionais de irrigação serão ela-
borados em conjunto pela União e pelos Estados di-
retamente envolvidos.

§ 4º Na elaboração dos planos de irrigação fica 
assegurada a participação de representantes do se-
tor privado e de organizações não-governamentais, 
legalmente constituídas e com objetivos relacionados 
à agricultura irrigada.

Art. 8º Os programas de irrigação serão elabora-
dos em conformidade com os correspondentes planos 
de irrigação.

Parágrafo único. Na elaboração dos programas 
de irrigação, serão obrigatoriamente consideradas as 
peculiaridades das bacias hidrográficas abrangidas.

SEÇÃO II 
Do Sistema Nacional de Informações 

sobre Irrigação

Art. 9º O sistema nacional de informações sobre 
irrigação destina-se à coleta, tratamento, armazena-
mento e recuperação de informações referentes à agri-
cultura irrigada, em especial sobre recursos hídricos, 
solos irrigáveis, clima, práticas adotadas e produtivi-
dade das culturas.

Art. 10. São princípios básicos do sistema nacio-
nal de informações sobre irrigação:

I – cooperação institucional para obtenção e pro-
dução de dados e informações;

II – coordenação unificada;
III – garantia de livre acesso aos dados e às in-

formações a toda a sociedade.
Art. 11. São objetivos do sistema nacional de in-

formações sobre irrigação:
I – fornecer subsídios para a elaboração dos pla-

nos de irrigação;
II – permitir a avaliação da eficiência dos proje-

tos de irrigação;

III – possibilitar a avaliação e classificação dos 
projetos de irrigação;

IV – facilitar a disseminação de práticas que le-
vam ao sucesso do projeto de irrigação.

CAPÍTULO VI 
Dos Projetos de Irrigação

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 12. Os projetos de irrigação poderão ser pú-
blicos, privados ou mistos.

Parágrafo único. Os projetos mistos de irrigação 
serão implantados e implementados em conformidade 
com a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 13. A implantação de projetos de irrigação 
dependerá de prévio licenciamento do órgão ambien-
tal competente, sem prejuízo de outras licenças legal-
mente exigíveis.

Art. 14. O início da implementação de projeto de 
irrigação dependerá de prévia concessão de outorga 
de direito de uso de recursos hídricos.

Parágrafo único. As instituições oficiais de cré-
dito somente concederão financiamento ao planeja-
mento e à implantação de projetos de irrigação que 
já tenham obtido a outorga a que se refere o caput 
deste artigo.

Art. 15. Em projetos de irrigação financiados total 
ou parcialmente pela União, o estudo de viabilidade a 
que se refere o art. 22 deverá ser submetido à apro-
vação do órgão federal competente.

Art. 16. Sempre que possível, serão implantados 
em conjunto, no mesmo projeto de irrigação, lotes des-
tinados a irrigantes empresários e familiares.

Art. 17. As infra-estruturas de apoio à produção 
e social serão instaladas preferencialmente em terras 
não irrigáveis.

Art. 18. Nos projetos públicos e mistos, lote com 
área não inferior à do lote familiar será destinado, me-
diante cessão de uso, a atividades de pesquisa, capa-
citação e treinamento.

§ 1º O lote a que se refere o caput deste artigo, 
poderá ser objeto de cessão de uso, a título gratuito, 
a entidade oficial de pesquisa agropecuária com atu-
ação na área do projeto.

§ 2º A cessão de uso de que trata este artigo será 
revertida à entidade responsável pela implantação do 
projeto, caso não tenha sido cumprida sua destinação 
no prazo de 2 (dois) anos.

Art. 19. O poder público oferecerá linhas especiais 
de crédito para o financiamento de projetos privados 
de irrigação, com período de carência, taxa de juros e 
prazo para pagamento adequados à atividade.
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SEÇÃO II 
Dos Projetos Públicos

SUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares

Art. 20. O poder público implantará projetos de 
irrigação destinados a irrigantes familiares, por interes-
se social, na forma da Lei nº 4.132, de 10 de setembro 
de 1962, e a irrigantes familiares e empresários, por 
utilidade pública.

§ 1º Os projetos públicos de irrigação poderão 
ser implementados mediante concessão de serviços 
e obras públicos, na forma das Leis nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

§ 2º Os projetos públicos de irrigação serão im-
plantados em terras de domínio público, devendo o 
poder público promover todas as desapropriações 
necessárias.

§ 3º Nos projetos de irrigação de interesse so-
cial, implementados diretamente pelo Poder Público, 
ficará a cargo deste poder a implantação integral das 
infra-estruturas de irrigação de uso comum, de apoio 
à produção, parcelar e social.

§ 4º Nos projetos de irrigação de utilidade pública, 
poderá o poder público implantar integral ou parcial-
mente as infra-estruturas de irrigação de uso comum, 
de apoio à produção, parcelar e social.

§ 5º Para os efeitos desta Lei, constituem casos 
de utilidade pública a implantação de projetos públicos 
de irrigação para fins:

I – de indução do desenvolvimento socioeconô-
mico da região;

II – de atenuação de impactos ambientais, em 
especial para prevenção e combate à desertificação;

III – estratégicos e de segurança nacional.
Art. 21. Nos casos em que implantação da infra-

estrutura parcelar for de responsabilidade do irrigante, 
este deverá tê-la integralmente em operação no prazo 
estabelecido por edital.

§ 1º As instituições oficiais de crédito oferece-
rão linhas de crédito especiais para o financiamento 
da infra-estrutura parcelar, com período de carência, 
taxa de juros e prazo para pagamentos adequados à 
atividade.

§ 2º O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo ensejará a abertura de procedimento ad-
ministrativo com vistas à retomada do lote pelo Poder 
Público.

Art. 22. A implantação de projetos públicos de 
irrigação será precedida de estudo que demonstre a 
viabilidade técnica, econômica, ambiental e social do 
empreendimento.

§ 1º O estudo de viabilidade a que se refere o 
caput deste artigo contemplará, pelo menos, os se-
guintes aspectos:

I – utilização racional dos solos irrigáveis e dos 
recursos hídricos;

II – seleção das culturas e das técnicas de irriga-
ção mais adequadas ao projeto;

III – planejamento das obras civis necessárias;
IV – necessidade de infra-estruturas de apoio à 

produção e social;
V – estabelecimento de cronograma físico-finan-

ceiro para implementação das infra-estruturas de irri-
gação de uso comum, de apoio à produção, parcelar 
e social;

VI – recomendação da melhor forma de organi-
zação dos irrigantes;

VII – fixação de critérios para seleção dos irri-
gantes;

VIII – forma de prestação de treinamento e as-
sistência técnica especializada aos

irrigantes;
IX – dimensionamento dos lotes familiares.
§ 2º Na seleção das culturas mais adequadas 

ao projeto, será dada preferência às que gerem maior 
renda, sem prejuízo da rotação de culturas e de outras 
exigências legais.

§ 3º Na seleção das técnicas de irrigação mais 
adequadas ao projeto, será dada preferência às que 
apresentem menor consumo de água.

§ 4º Para cada projeto será definida a área irrigá-
vel máxima passível de cessão ou alienação, conforme 
o caso, a uma única pessoa física ou jurídica.

Art. 23. Nos projetos públicos de irrigação, será 
estipulado, com base nos estudos prévios de viabili-
dade, prazo para emancipação econômica do empre-
endimento, não superior a 10 (dez) anos.

Parágrafo único. Após a emancipação econômica, 
os custos de manutenção das infra-estruturas de irri-
gação de uso comum, de apoio à produção, parcelar e 
social, de treinamento e de assistência técnica correrão 
por conta dos irrigantes do respectivo projeto.

Art. 24. As infra-estruturas de irrigação de uso 
comum, de apoio à produção, parcelar e social serão 
implementadas segundo o cronograma físico-financeiro 
previamente estipulado.

Art. 25. O Poder Público estimulará a organização 
dos irrigantes mediante a constituição de associações 
ou cooperativas de produtores.

Art. 26. Durante a fase de amortização do em-
preendimento, o órgão competente promoverá a as-
sistência técnica e o treinamento continuados dos 
irrigantes. 
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Parágrafo único. O treinamento a que se refere o 
caput deste artigo contemplará os aspectos técnicos 
e os referentes a práticas de associativismo e à capa-
citação gerencial de entidades associativas.

Art. 27. O órgão competente realizará, periodica-
mente, pesquisa de opinião entre os irrigantes, para 
aferir o grau de satisfação destes em relação ao pro-
jeto de irrigação.

Parágrafo único. A pesquisa de opinião a que se 
refere o caput deste artigo contemplará, entre outros 
aspectos, a satisfação do irrigante com:

I – as infra-estruturas de irrigação de uso comum, 
de apoio à produção, parcelar e social;

II – o treinamento oferecido;
III – a assistência técnica prestada;
IV – a estrutura associativa adotada.
Art. 28. Será elaborado cadastro único, em âm-

bito nacional, de irrigantes familiares, referente aos 
projetos de irrigação públicos e mistos.

Art. 29. O Poder Público criará linhas especiais 
de financiamento, destinadas a conceder, tempestiva-
mente, crédito para viabilização da agricultura irrigada, 
com período de carência, taxa de juros e prazo para 
pagamento adequados à atividade.

SUBSEÇÃO II 
Da Infra-Estrutura

Art. 30. O uso efetivo ou potencial das infra-es-
truturas de irrigação de uso comum, de apoio à pro-
dução, parcelar e social será compensado mediante 
o pagamento anual, pelo irrigante, de tarifa composta 
por parcelas referentes:

I – à amortização do custo de aquisição do lote 
e dos investimentos públicos nas obras de infra-estru-
tura, com base em valor atualizado;

II – ao valor do rateio, entre os irrigantes, das 
despesas anuais de administração, operação, conser-
vação e manutenção das infra-estruturas.

§ 1º Até a emancipação econômica do projeto 
de irrigação, a tarifa de que trata o caput deste artigo, 
referente aos lotes familiares, poderá ser suprida, total 
ou parcialmente, pelo Poder Público.

§ 2º A parcela a que se refere o inciso I do ca-
put deste artigo será calculada para cada lote e devi-
da por prazo previamente definido para cada projeto 
de irrigação.

§ 3º No cálculo do custo de aquisição do lote, será 
considerado o valor do rateio, entre os irrigantes, pro-
porcionalmente à área destinada a cada um, do custo 
de aquisição das áreas utilizadas para a implantação 
da infra-estrutura de apoio à produção e, quando cou-
ber, da infra-estrutura social.

§ 4º A parcela a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será calculada, entre outros critérios, com 
base no consumo efetivo de água, aferido por medidor 
instalado em cada lote.

§ 5º Para os efeitos do inciso II do caput deste 
artigo, o pagamento mínimo anual de cada irrigante 
será equivalente a 30% (trinta por cento) do consumo 
de água previsto.

§ 6º Os valores recolhidos na forma do § 2º deste 
artigo reverterão para o tesouro do ente público res-
ponsável pela implantação do projeto e os arrecadados 
na forma do § 4º serão destinados à administração, 
operação, conservação e manutenção das infra-estru-
turas no mesmo projeto de irrigação.

§ 7º Será dada publicidade ao emprego dos va-
lores arrecadados na forma do § 4º deste artigo.

§ 8º O disposto neste artigo não exclui a cobran-
ça pelo uso da água, na forma do disposto na Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 9º Após a amortização do investimento públi-
co, pagas todas as parcelas devidas, a propriedade 
dos lotes será transferida aos irrigantes, familiares e 
empresários, individualmente, e a das infra-estruturas 
à coletividade, em condomínio, isentando-se o poder 
público da prestação de qualquer serviço de irrigação 
relativo ao projeto.

Art. 31. O atraso no pagamento das obrigações 
a que se refere o art. 30, por prazo superior a 180 
(cento e oitenta) dias, ensejará a abertura de procedi-
mento administrativo, com vistas à retomada do lote 
pelo Poder Público.

Art. 32. Nos projetos implantados em consórcio 
entre União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
e nos projetos mistos, a definição da fração ideal de 
propriedade das infra-estruturas será proporcional ao 
capital investido pelas partes.

Art. 33. A administração da infra-estrutura social 
será, preferencialmente, transferida aos órgãos e en-
tidades públicos competentes com atuação na área 
do projeto.

Art. 34. As terras e faixas de domínio das obras de 
infra-estrutura de irrigação de uso comum e de apoio 
à produção são consideradas partes integrantes das 
respectivas infra– estruturas.

SUBSEÇÃO III 
Dos Lotes Familiares

Art. 35. As áreas dos projetos públicos e mistos 
de irrigação, consideradas de interesse social, serão 
divididas em lotes familiares.
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Parágrafo único. O lote familiar é indivisível e 
terá, no mínimo, área suficiente para assegurar sua 
viabilidade econômica.

Art. 36. Na transferência do direito de uso de lote 
familiar, o cessionário deverá preencher os mesmos 
requisitos fixados no edital de seleção original.

§ 1º Durante o período de amortização do inves-
timento público, a transferência do direito de uso de 
lote familiar fica condicionada a prévia autorização da 
entidade responsável pela administração do projeto 
de irrigação.

§ 2º O cessionário terá, perante o Poder Público, 
os mesmos direitos e obrigações do cedente, referen-
tes ao lote adquirido.

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo 
inabilita o irrigante familiar a participar de novo proce-
dimento seletivo, em todo o território nacional, durante 
o prazo de amortização do empreendimento anterior.

CAPÍTULO VII 
Do Irrigante

Art. 37. A seleção de irrigantes familiares em 
projetos públicos de irrigação far-se-á mediante pro-
cedimento no qual sejam considerados:

I – o grau de escolaridade;
II – a experiência com agricultura e irrigação;
III – a experiência com associativismo;
IV – a regularidade do cadastro bancário e da 

situação fiscal;
V – a proximidade entre a residência atual e o 

projeto a ser implantado.
Parágrafo único. O vencedor da seleção a que 

se refere o caput deste artigo terá direito à primeira 
escolha, entre os lotes disponíveis, e assim sucessi-
vamente.

Art. 38. A seleção de irrigantes empresários será 
efetuada mediante procedimento licitatório.

Parágrafo único. O vencedor da licitação a que 
se refere o caput deste artigo terá direito à primeira 
escolha, entre os lotes disponíveis, e assim sucessi-
vamente.

Art. 39. Constituem obrigações do irrigante em 
projetos públicos e mistos de irrigação:

I – promover o aproveitamento econômico de seu 
lote, mediante o exercício da agricultura irrigada;

II – adotar práticas e técnicas de irrigação que 
promovam a conservação dos recursos ambientais, 
em especial do solo e dos recursos hídricos;

III – empregar práticas e técnicas de irrigação ade-
quadas às condições da região e à cultura escolhida;

IV – colaborar com a fiscalização das atividades 
inerentes ao sistema de produção e ao uso da água 

e do solo, prestando, em tempo hábil, as informações 
solicitadas;

V – colaborar com a conservação, manutenção, 
ampliação, modernização e modificação das infra-es-
truturas de irrigação de uso comum, de apoio à pro-
dução e social;

VI – promover a conservação, manutenção, am-
pliação, modernização e modificação da infra-estru-
tura parcelar;

VII – pagar pelo uso da água, outorgado em 
conformidade com a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997;

VIII – pagar, anualmente, tarifa pelos serviços de 
irrigação colocados à sua disposição;

IX – pagar, anualmente, as parcelas referentes 
à aquisição do lote e ao custo de implantação das in-
fra-estruturas de irrigação de uso comum, de apoio à 
produção, parcelar e social.

Parágrafo único. Aplicam-se ao irrigante, em pro-
jetos particulares de irrigação, o disposto nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII 
Da Valorização Hidroagrícola da 
Unidade Familiar de Produção

Art. 40. O Poder Público Federal, estadual e mu-
nicipal apoiará iniciativas de fortalecimento da peque-
na unidade de produção rural, em escala familiar ou 
comunitária, mediante a promoção do aproveitamento 
e do gerenciameato de seus recursos hídricos.

§ 1º Será concedida prioridade às intervenções 
visando à promoção da inclusão social, mediante pro-
jetos e iniciativas a serem implementados, preferencial-
mente, em parceria do poder público com entidades 
da sociedade civil sem fins lucrativos.

§ 2º Ficará assegurada ao semi-árido do Nordeste 
a metade dos recursos destinados à região, a serem 
aplicados, preferencialmente, em parceria com entida-
des da sociedade civil sem fins lucrativos.

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais

Art. 41. A infringência de qualquer das obriga-
ções estabelecidas no art. 39, bem como das demais 
disposições legais, regulamentares e contratuais, ine-
rentes à condição de irrigante, implicará a suspensão 
do serviço de fornecimento de água, respeitada a fase 
de desenvolvimento dos cultivos, mediante notificação, 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo único. Caso não ocorra o atendimento 
às obrigações estabelecidas no art. 39, bem como às 
demais disposições legais, regulamentares e contratu-
ais, inerentes à condição de irrigante, no prazo de 90 



7 

(noventa) dias a partir da data da notificação prévia, 
ocorrerá a suspensão do fornecimento de água, inde-
pendente da fase de desenvolvimento dos cultivos.

Art. 42. O descumprimento das obrigações esta-
belecidas no art. 39, bem como das demais disposi-
ções legais, regulamentares e contratuais, inerentes à 
condição de irrigante, persistindo pelo período de um 
ano, contado da data da notificação prévia, ensejará a 
instalação de procedimento administrativo com vistas 
à retomada do lote pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público, mediante proce-
dimento seletivo ou licitatório, fará nova cessão ou alie-
nação dos lotes retomados nas hipóteses desta lei.

Art. 43. Os projetos de irrigação existentes deve-
rão adaptar-se ao disposto nesta lei, em especial no 
que concerne à determinação de prazo para emanci-
pação econômica.

§ 1º Demonstrada a inviabilidade econômica do 
funcionamento do projeto público ou misto de irrigação, 
o poder público promoverá sua extinção, procedendo 
à alienação das infra-estruturas de sua propriedade, 

e adotará alternativas viáveis para suporte aos irri-

gantes afetados.

§ 2º A análise da viabilidade econômica do fun-

cionamento do projeto de irrigação levará em conside-

ração, entre outros fatores, a capacidade de autofinan-

ciamento das atividades de administração, operação, 

conservação e manutenção das infra-estruturas, nos 

termos do art. 30.

§ 3º A alienação a que se refere o § lº será rea-

lizada mediante procedimento licitatório.

Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 45. Revogam-se as Leis nº 6.662, de 25 de 

julho de 1979, e nº 8.657, de 2l de maio de 1993, e 

os Decretos-Lei nº 2.032, de 9 de junho de 1983, e nº 

2.369, de 11 de novembro de 1987.
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